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EMENTA:
A justiça, a sociedade e o controle da Administração Pública no Brasil Colônia a
partir dos modelos centralizados da Europa Continental. A construção do aparato
burocrático e a correlação com o processo de independência no Brasil. O papel do
Poder Moderador no Império brasileiro e a doutrina francesa. A dualidade de
jurisdição francesa e o liberalismo na construção da nação brasileira. A reforma do
Judiciário no movimento do liberalismo e controle dos atos administrativos. Os
modelos de jurisdição administrativa e a adequação republicana. A idéia do acesso
à justiça na América do Sul. A Emenda Constitucional n. 45/2005.

OBJETIVOS:
A disciplina tem como objetivo central apresentar e discutir um panorama dos
problemas sociais, políticos e jurídicos da Justiça no mundo ocidental, destacando as
formas de tradução e influência dos modelos de jurisdição vigentes na Europa
Continental sobre as experiências ibérica – especialmente portuguesa – e brasileira,
no contexto de transformações globais dos séculos XVI a XX. Serão privilegiados os
estudos dos fundamentos políticos do poder jurisdicional, dos desenhos normativos
da Justiça e de sua interação prática com a atividade da administração pública e dos
governos, historicamente considerados.



CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO:

● História e campo de pesquisa da história do direito e da política: fontes e
historiografia.

● Instituições e atores da Justiça no Império Português: a América Portuguesa no
sistema-mundo europeu, seu primeiro tribunal e magistrados superiores.

● Instituições jurídico-políticas no contexto da formação dos Estados nacionais
modernos: a cultura jurídica do jus commune e os desafios de uma ordem jurídica
imperial.

● Parlamento e política no Segundo Reinado.

● O Conselho de Estado: desenho institucional, fundamentos e jurisdição
administrativa.

METODOLOGIA:

A iniciativa metodológica compreende a exposição do tema pelo professor,
combinada com a participação das/os mestrandas/os em sala, na forma de uma
discussão metódica e organizada em torno das questões presentes nos textos de
trabalho. Para esse fim, as aulas dependem da leitura prévia, séria e atenta dos
materiais indicados, que consistirão basicamente em textos historiográficos e
exercícios com fontes históricas.

AVALIAÇÃO:

A avaliação consiste em desenvolver atividade já iniciada nas aulas da disciplina,
elaborando-se um texto que dê conta de trabalhar historicamente um elemento da
pesquisa desenvolvida no curso. Para subsídio da abordagem histórica proposta,
recomenda-se especial atenção à necessidade de definição rigorosa do contexto
espaço-temporal de discussão do problema histórico escolhido, com a consequente
definição do período correspondente, além do emprego consistente das referências
necessárias para a argumentação apresentada (fontes documentais e bibliografia).
O texto entregue deve ter entre 10 e 15 páginas.
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